~ Congressista,

parte varidvel dos saldrios dos con-
. Agressistas — representada pelos jetons
recebidos contra a presenc¢a nas sgssées
plenarias — pode chegar a Cr$ 8,9 milhdes
por més, livres do imposto de rengia. A dis-
cussdo em torno dessa parte variavel dos
salarios néo foi levantada porque se conside-
ra injusto o deputado federal ou senador re-
" ceber Cr$ 112 mil por sua presen¢a em cada
sesséo plenaria — pois os jetons até comple-
mentam um salario fixo relativamente me-
diocre — mas porque se busca restab.elec«_er a
dignidade da proépria institui¢ao legislativa.
Se o parlamentar ndo comparece 4 sessdo —
anica justificativa para abocanhar o polpudo
eton — nfo é exatamente correto que receba
s Cr$ 112 mil, da mesma forma que os pre-
sentes.

Também néo sera por falta de mecanis-
mos que se complementarido os vencimentos
dos ncbres representantes do povo. Se o sala-
rio fixo de um congressita é risivel — Cr$ 2,1
milhGes por més —, outras vantagens em
dinheiro compensam, invulneraveis 4 mordi-
da do IR. Além disso, o préprio legislativc
demonstrou sua benevoléncia esta semana
ao instituir sem maiores abalos a rubrics
“despesas funcionais” ou “vantagem pecu-
niaria” para engordar os ganhos dos minis-
tros de Estado.

Facilidades é que néo faltam. Os senado-
res, por exemplo, podem optar por receber
Cr$ 4,8 milhdes em vez de manter carro com
motorista a4 disposicio em Brasilia — sem

contar que dispdem da mesma mordomia no |

Rio de janeiro. Tém ainda Cr$ 3,4 milhdes
para comprar materiais de escritério para
seus gabinetes, dispensados os comprovan-
tes. E moram em apartamentos cedidos pelo
Senado gratuitamente.

Para os deputados ndo é muito diferente.
O auxilio-transporte é de Cr$ 7,3 milhoes,
sem comprovac¢do. A verba para o escritério
é de Cr$ 3,3 milhdes. E também mora em
apartamento cedido pelo governo; caso con-
trario recebe o auxilio-moradia de Cr$ 1,8
milhéo.

S840 comuns para todos os congressistas
as demais vantagens: até Cr$ 3 milhdes por
meés para telefone; quase Cr$ 1 milhdo para
postagem; e Cr$ 5,6 milhdes, em média, para
deslocamentos pelo Pais. Variam, no entan-

1a atividade rendosa

to, os custos dos servidores dos gabinetes: os
senadores podem ter até 18 funcionarios, to-
talizando Cr$ 55,8 milhdes mensais; os depu-
tados podem manter até trés funcionarios,
no total de Cr$ 7,5 milhdes por més.

Assim, entre saldrios diretos e vanta-
gens, senadores e deputados recebem em tor-
no de 40 milhdes de cruzeiros mensais.

Nas maiores democracias ocidentais, es-
sas vantagens desfrutadas pelos parlamenta-
res brasileiros se repetem — e na maior parte
delas se multiplicam. Franca, Espanha, In-
glaterra, Estados Unidos e It4lia pagam
substanciais subsidios fixos para seus con-
gressistas, independentemente de seu com-
parecimento em plendrio. Esses pafses tam-
bém déo franquias praticamente sem limites
para telefonemas e correspondéncia.



